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COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2011
Aquisição de micro ônibus

Considerando o parecer jurídico de fls.134/136, que esclarece que referido
pregão não ficou oito dias úteis disponível para acolhimento de proposta,
em razão da suspensão para análise de impugnação ao edital, a Pregoeira
DELIBERA  pela cancelamento da disputa de preços e comunica que o
pregão será novamente lançado no site
www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br, onde deverão ser lançadas as
propostas das empresas interessadas, para nova disputa de preços e
posterior julgamento de propostas.

Diante do exposto, fica marcada a abertura das propost as para o
dia 11/07/2011, às 8h30, e às 9h00 o início da sessão de disput a de preços.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2011

Objeto: aquisição de etiquetas de patrimônio.

HOMOLOGO  o procedimento licitátorio acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Indcom Ltda. 01.

Piracicaba, 22 de junho de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municip al de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2011

OBJETO: Prestação de serviço para a realização de cursos

ITENS 01 AO 04:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/07/2011, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/07/2011, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 102/2011. Processo nº: 75.450/201 1.
Objeto : Fornecimento parcelado de materiais para manutenção. Início da
Sessão Pública : 11/07/2011 às 9h00, na Sala de Licitações da Prefeitura
do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233,
1º andar, Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http:/
/www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax
(19) 3403-1024. Piracicaba, 27 de junho de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que se acham abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Carta Convite 59/2011.
Objeto: Aquisição de equipamento para transporte de água, com capacidade
de 12.000 litros, a ser instalado sobre chassi de caminhão Mercedez Benz
(Prefixo 141). Entrega das Propostas: 06/07/2011 às 11 horas. Abertura das
Propostas: 06/07/2011 às 14 horas.

O Edital completo encontra-se a disposição na Divisão de Compras, sito a
Rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às
16:30h. Fone (19) 3403-1020. Fax (0xx19) 3403-1024. Piracicaba, 27 de
junho de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 65/2011

OBJETO: Aquisição de refrigeradores.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/07/2011, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/07/2011, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtidos na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19)
3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

 Núcleo de Apoio Administrativo

Convocação de Professores Substitutos de Educação Infantil

Segue abaixo o texto para a publicação no Diário Oficial do Município de
Piracicaba a fim de convocar 12 (dez) Professores Substitutos de Educação
Infantil:

CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados
que ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as)
classificados (as) no PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR
SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Edital nº 01/2011, para
comparecerem, na Secretaria Municipal de Educação, Rua Marechal Deodoro,
nº 1945, no dia 28 de junho de 201 1. Horário: 9:00 /1 1:00 – 14:00/16:00 horas ,
munidos(as) de documentos da relação anexa:

   Xerox :
a) Antecedente Criminal – Despachante- Delegacia de Policia;
b) R.G.- Documento de Identidade;
c) Titulo de eleitor;
d) Comprovante da última Votação;
e) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
f) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
g) Certidão de Nascimento ou Casamento;
h) Certidão de Nascimento dos Filhos;
i) Cartão do PIS/PASEP;
j) Diploma de Conclusão do Ensino Médio, na modalidade Normal (Magistério),
com formação em Ensino Fundamental ou Curso Normal Superior com formação
em Ensino Fundamental ou Licenciatura em Pedagogia, com formação em
Ensino Fundamental.
k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes

Classificação / Nome

21º NATALIA MENIN
22º JENNIFER FRANCIELE CASADEI
23º MARIA APARECIDA VITORIANO DA SILVA
24º ROSEMEIRE APARECIDA PISSINATTO
25º GIOVANA CAMOLESE
26º ANDRESSA MOTTA MAESTRELLO
27º ANDREIA CRISTIANE DE PAULA
28º JAQUELINE LEMOS DE SOUZA
29º SHIRANNY DI MARINNE DIAS
30º TATIANE DA SILVA CASACHI
31º VITORIA DANELON LARA
32º SALETE CRISTINA COSTA

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).
É importante ressaltar que, estamos convocando mais candidatos que o número
de vagas para cobrir possíveis desistências.

     Piracicaba, 28 de junho de 2011.

Gabriel Ferrato dos Santos
Secretário Municipal de Educação

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 28 / 2011

 Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros
assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de
Levantamento Específico No. 4.198/2.010, de todos os procedimentos
adotados nos presente processos e especificamente aos relacionados a
seguir, de todos os procedimentos adotados nos presente processos e
especificamente aos relacionados a seguir, todos aplicados na data de 17/
06/2011: Quadro Demonstrativo No. 03 (fls. 223a226); Quadro Demonstrativo
No. 04 (fls. 227); Auto de Infração e Imposição de Multa Nos.: 40.457 (fls.
228a229); Notificação de Lançamento (fls. 230).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da
Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Mu-
nicipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de
13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 17 de Junho de 2.011

CONTRIBUINTE:  A.S.M. COMERCIO E SERV. DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA–AVENIDA INDEPENDENCIA, 613–BAIRRO ALTO-
PIRACICABA/SP–CEP 13.419-160 – CNPJ 09.408.610/0001-01 – IE
535.434.001.113 - IM 738/2.008 – CPD 61.290-1

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS
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Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 29 / 2011

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal,
da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros
assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento
Específico No. 20.010/2.010, de todos os procedimentos adotados nos presente
processos, todos aplicados na presente data, nos termos do Item V do Artigo
411 da LCM 224/2008: Levantamento Fiscal Específico.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Munici-
pal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das
razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de
13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 21 de Junho de 2.011

CONTRIBUINTE:  TECNOFLAT GESTÃO E HOTELARIA LTDA – RUA JOSE
PINTO DE ALMEIDA, 877 – BAIRRO ALTO - PIRACICABA/SP – CEP 13.419-
000 - CNPJ 03.165.242/0007-19 - CPD 60.663-4

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2011

Objeto: aquisição de materiais de proteção individual.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Maria Regina Foltran Spada Me. 02 a 11.
Cancelado: 01.

Piracicaba, 24 de junho de 2011.

Dr. Fernando Ernesto Cárdenas
Secretário Municip al de Saúde

Contratada: RAMALIVROS DISTRIBUIDORA LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 48.791/2011.
Licitação: Carta Convite nº 40/2011.
Objeto: aquisição de livros.
Valor: R$ 1.094,80 (um mil, noventa e quatro reais e oitenta centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 16/06/2011.

Contratada: CONSTRUTORA UNAÍ LTDA. – EPP. (SEMOB/EDUCAÇÃO)
Proc. Admin.: nº 38.145/2011.
Licitação: Carta Convite nº 34/2011.
Objeto: execução de obras para recuperação/reconstrução de muros em escolas,
com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.
Valor: R$ 135.397,09 (cento e trinta e cinco mil, trezentos e noventa e sete reais
e nove centavos).
Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias.
Data: 01/06/2011.

Contratada: CONSTRUTORA UNAÍ LTDA. – EPP. (SEDEMA)
Proc. Admin.: nº 56.420/2011.
Licitação: Carta Convite nº 42/2011.
Objeto: execução de obras para construção, manutenção e melhoria em cam-
pos de areia, área verde e Cemitério da Saudade, localizados na Rua Altino
Arantes – Parque Bela Vista e Parque Nossa Senhora das Graças, Vila Sônia –
Rua Prof. Manassés Ephraim Pereira – Noiva da Colina, Rua Rifânia – Santa
Rosa e Av. Independência – Cemitério da Saudade, com fornecimento de
materiais, mão-de-obra e equipamentos.
Valor: R$ 137.183,04 (cento e trinta e sete mil, cento e oitenta e três reais e
quatro centavos).
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 01/06/2011.

Contratada: CONSTRUTORA UNAÍ LTDA. – EPP. (SEDEMA)
Proc. Admin.: nº 36.993/2011.
Licitação: Carta Convite nº 47/2011.
Objeto: execução de obras para reconstrução de praça, localizada na Rua São
Paulo – Bairro Santana, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos.
Valor: R$ 127.282,36 (cento e vinte e sete mil, duzentos e oitenta e dois reais e
trinta e seis centavos).
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 17/06/2011.

Termo de Convênio celebrado entre o ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA e o
Município de Piracicaba. (SEMAD)
Processo CRSC nº 134/2011.
Base Legal: Lei n.º 4.715/1999 (Consolidada pela Lei Municipal nº 6.246/08).
Objeto: implantação e execução continuada do Programa Integrado de Prestação
de Serviços à Comunidade e de Penas Alternativas, do Programa de Atenção
ao Egresso e Família e do Progresso Pró-Egresso.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 20/05/2011.

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 33/11
Execução de obras para a construção de trecho de acesso pavimentado à Ponte
do Canal Torto – Etapa I, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório e
com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante quanto,
à regularidade das planilhas e os preços estarem compatíveis com os praticados
no mercado, tendo como participantes as empresas: CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA., J.P.A. – AMBIENTAL, SERVIÇOS E
OBRAS LTDA. e BONATO OBRAS CIVIS LTDA., DELIBEROU  por
CLASSIFICAR todas as propostas apresentadas e APROVAR, por ser a de
menor preço, a proposta da empresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA
CONCIVI LTDA.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para eventual
interposição de recursos, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.

Piracicaba, 27 de junho de 201 1.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Presidente

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em arrombamento do
Barracão 08 do Engenho Central, conforme Boletim de Ocorrência nº 1007/
2011, objeto do processo com protocolo nº 80.747/2011, em cumprimento ao
princípio da publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em arrombamento do
Armazém 14A do Engenho Central, conforme Boletim de Ocorrência nº 969/
2011, objeto do processo com protocolo nº 80.744/2011, em cumprimento ao
princípio da publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em desaparecimento de
rádio comunicador da Semuttran, conforme Memorando nº 218/2011, objeto do
processo com protocolo nº 80.741/2011, em cumprimento ao princípio da
publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto de televisor da
Casa da Menina, conforme Boletim de Ocorrência nº 338/2011, objeto do
processo com protocolo nº 80.740/2011, em cumprimento ao princípio da
publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido no Centro
de Educação Digital Mário Dedini, conforme Boletim de Ocorrência nº 1146/
2011, objeto do processo com protocolo nº 80.738/2011, em cumprimento ao
princípio da publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em quebra de monitor
DIXTAL, da UPA Vila Rezende, conforme Ofício nº 566/2011, objeto do processo
com protocolo nº 80.736/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto de cartões de
créditos de funcionárias da UPA Piracicamirim, conforme Boletim de Ocorrência
nº 1927/2011, objeto do processo com protocolo nº 80.734/2011, em cumprimento
ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em desaparecimento de
jarro do respirador da UPA Vila Rezende, conforme Ofício nº 565/2011, objeto
do processo com protocolo nº 80.730/2011, em cumprimento ao princípio da
publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em quebra de oxímetro digital da UPA Nestor Longatto e
COT, conforme Ofício nº 563/2011, objeto do processo com protocolo nº
80.733/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em acidente de trânsito
ocorrido com o veículo oficial placas DKI 0857, conforme Boletim de Ocorrência
nº 5045/2011, objeto do processo com protocolo nº 80.728/2011, em cumprimento
ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão
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FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto de veículo oficial
marca VW Gol, prefixo 702, conforme Boletim de Ocorrência nº 678/2011, objeto
do processo com protocolo nº 80.725/2011, em cumprimento ao princípio da
publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em acidente ocorrido com
o veículo oficial placas DMN 2506, conforme Boletim de Ocorrência nº 677/
2011, objeto do processo com protocolo nº 80.724/2011, em cumprimento ao
princípio da publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido no Centro
Cultural Zazá, conforme Boletim de Ocorrência nº 1298/2011, objeto do processo
com protocolo nº 80.723/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 27 de junho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

HOMOLOGAÇÃO - Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº.: 98.210/2010

Assunto: Abertura de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em acidente de trânsito ocorrido com veículo oficial prefixo
697, placas DMN 2484, conforme Boletim de Ocorrência nº 119/2010 – Polícia
Militar

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO
do processo de Sindicância, já que os danos causados no veículo oficial, foram
reparados às expensas do servidor público municipal, Sr. ELIEZER DE CASTRO,
condutor do veículo oficial envolvido no acidente.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

HOMOLOGAÇÃO - Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº.: 90.893/2010

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidade
cabíveis em face de NADIR DA MOTTA, funcionário público municipal, lotado
na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por infringência ao disposto no art. 28,
inciso XLVII, com penalidade prevista no art. 35, inciso III, todos da Lei
Complementar nº 067, de 09 de dezembro de 1996 – Estatuto da Guarda Civil
Municipal de Piracicaba.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO
do presente Processo Administrativo Disciplinar, tendo em vista não ficar
comprovado que o GC NADIR DA MOTTA infringiu o disposto no art. 28, inciso
XLVII, da Lei Complementar nº 67/96 – Estatuto da Guarda Civil de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

HOMOLOGAÇÃO - Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº.: 90.903/2010

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidade
cabíveis em face de JOELMA LOURENÇO BORDINHON, funcionária pública
municipal, lotada na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por infringência ao
disposto no art. 28, incisos XII, XIV, XXI e XLVII, com penalidade prevista no art.
35, inciso III, todos da Lei Complementar nº 067, de 09 de dezembro de 1996 –
Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO
do Processo Administrativo Disciplinar movido contra a servidora pública mu-
nicipal, Sra. JOELMA LOURENÇO BORDINHON.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

HOMOLOGAÇÃO - Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº.: 46.226/2010

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidade cabíveis
em face de LUIZ DONIZETTI BAMPA, funcionário público municipal, lotado na
Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por infringência ao disposto no art. 28, inciso
LXIII, com penalidade prevista no art. 35, inciso III, todos da Lei Complementar nº
067, de 09 de dezembro de 1996 – Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO
do Processo Administrativo Disciplinar movido contra o servidor público munici-
pal, Sr. LUIZ DONIZETTI BAMPA.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso
de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 15.737/2011.

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades
cabíveis em face de LUCINARA MARTINS DE ARAÚJO, funcionária pública
municipal, por infringência ao disposto no artigo 482, alíneas “a” e “b” segunda
parte, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pela SUSPENSÃO da
servidora pública municipal, Sra. LUCINARA MARTINS DE ARAÚJO.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 24 Junho 2.011

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
002380/2011 IBRAP - INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃOPÚBL
002381/2011 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO E TRATAMENTO
002382/2011 FILIPEL ARTES GRAFICAS LTDA - ME
002383/2011 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
002384/2011 ELAINE CONTIERO RIBEIRO
002385/2011 FLUID FEEDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
002386/2011 GEA DO BRASIL INTERCAMBIADORES LTDA
002387/2011 CLAYTON LUIS RAMOS DA SILVA
002388/2011 EDSON FERNANDO ALVES RIBEIRO DE SORDI
002389/2011 FLAVIA CRISTINA TEIXEIRA MENDES SBRAVATI SILVEIRA
002390/2011 NORBERTO DEFAVARI JUNIOR
002391/2011 HELPINSECT HIGIENIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS LTDA
002392/2011 CRISTIANO RIBEIRO
002393/2011 LIOLINO ELSON SOARES
002394/2011 SETOR DE PORTARIA E MANUTENÇÃO
002395/2011 DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO  ELETROMECÂNICA
002396/2011 CBÉ CONSTRUTORA EMPREEND.IMOBILIÁRIOS LTDA
002397/2011 CBÉ CONSTRUTORA EMPREEND.IMOBILIÁRIOS LTDA
002398/2011 CBÉ CONSTRUTORA EMPREEND.IMOBILIÁRIOS LTDA
002399/2011 CBÉ CONSTRUTORA EMPREEND.IMOBILIÁRIOS LTDA
002400/2011 CBÉ CONSTRUTORA EMPREEND.IMOBILIÁRIOS LTDA
002401/2011 CBÉ CONSTRUTORA EMPREEND.IMOBILIÁRIOS LTDA

Despachos

Protocolos Processo Interessado
000273/2011 000210/2011 SONIA MARIA PECORARI: “Indeferido”.
001282/2011 000871/2011 RODRIGO AUGUSTO DE MATTOS: “Arquivado”.
002040/2011 001123/2008 LOTEAMENTO RESIDENCIAL CANAÂ: “Deferido”.
002267/2011 001314/2010 COND. RESIDENCIAL PIRACICABA III: “Concluído”.
002299/2011 001550/2011 CECILIA REGINA ALVES: “Indeferido”.
002315/2011 000946/2008 LOTEAMENTO RESIDENCIAL ALTO DA: “Concluído”.
BOA VISTA
002316/2011 000947/2008 LOTEAMENTO RESIDENCIAL ALTO DA: “Concluído”.
BOA VISTA
002354/2011 TCMEP EMPREE.IMOBILIÁRIOS SPE: “Concluído”.LTDA.
004064/2010 IGREJA EV ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
004065/2010 002614/2010 IGREJA EV ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
004066/2010 002615/2010 IGREJA EV ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
004067/2010 002616/2010 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE: “Deferido”.
DEUS
004075/2010 002624/2010 IGREJA EV ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
004083/2010 002632/2010 IGREJA EV ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
004088/2010 002637/2010 IGREJA EV. ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
004092/2010 002641/2010 IGREJA EV ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
004099/2010 002648/2010 IGREJA EV ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
004116/2010 002665/2010 IGREJA EV ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
004117/2010 002666/2010 IGREJA EV ASSEMBLÉIA DE DEUS: “Deferido”.
004121/2010 002670/2010 IGREJA EV ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
004199/2010 002720/2010 ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO: “Deferido”.
SOCIAL - AMAS
004322/2010 002813/2010 CASA ESPÍRITA FRANCISCO DE ASSIS: “Deferido”.
004328/2010 002819/2010 PASCA - PASTORAL DO SERVIÇO DA: “Deferido”.
CARIDADE
004361/2010 002845/2010 1ª IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA: “Deferido”.
DE DEUS
004380/2010 002857/2010 GRUPO ESPÍRITA APRENDIZES DO: “Deferido”.
EVANGELHO
004455/2010 002911/2010 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL: “Deferido”.

004470/2010 002926/2010 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL: “Deferido”.
004471/2010 002927/2010 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL: “Deferido”.
004472/2010 002928/2010 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL: “Deferido”.
004473/2010 002929/2010 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL: “Deferido”.
004474/2010 002930/2010 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL: “Deferido”.
004479/2010 002935/2010 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL: “Deferido”.
004484/2010 002940/2010 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL: “Deferido”.
004490/2010 002946/2010 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL: “Deferido”.
004503/2010 002957/2010 IGREJA PENTECOSTAL COLUNA DO: “Deferido”.
DEUS VIVO
004529/2010 002973/2010 IGREJA DO EVANG. QUADRANGULAR: “Deferido”.
004530/2010 002974/2010 IGREJA DO EVANGELHO: “Deferido”.QUADRANGULAR
004534/2010 002978/2010 IGREJA DO EVANG QUADRANGULAR: “Deferido”.
004545/2010 002989/2010 IGREJA DO EV. QUADRANGULAR: “Deferido”.
004546/2010 002990/2010 IGREJA DO EVANGELHO: “Deferido”.QUADRANGULAR
004547/2010 002991/2010 IGREJA DO EVANGELHO: “Deferido”.QUADRANGULAR
004585/2010 003025/2010 IGREJA PENTECOSTAL DE: “Deferido”.JERUSALÉM
004636/2010 003071/2010 DIOCESE - CAPELA NOSSA SENHORA: “Deferido”.
DO ROSARIO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N.º 12/2011 - CONTRATO N.º 34/2010

PREGÃO N.º 39/2010 - PROCESSO N. º 521/2010

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo
aditivo cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: WORK’S ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA.
DO OBJETO DO PRESENTE TERMO
O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
contrato, por mais treze (13) meses sem aplicação de reajuste, conforme razões
constantes nos autos, bem como a alteração da denominação social e o
endereço da sede da CONTRATADA.
Em razão da presente prorrogação o prazo de vigência do contrato encerrar-
se-á em 02 de junho de 2012.
A denominação social da CONTRATADA passa de Work’s Comércio e Serviços
Ltda. para WORK’S ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.
O endereço da sede da CONTRATADA passa a ser o da Rua Erotides de
Campos, n.º 62, Bairro Paulista, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo,
CEP 13.401-030.
DOS VALORES E DAS DOTAÇÕES
O valor da presente prorrogação constitui a importância total de R$ 63.175,31
(sessenta e três mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e um centavos).
As despesas decorrentes do presente aditamento correrão à conta dos recursos
orçamentários do exercício de 2011, correspondente à Dotação n.° 51 –
Programa de Trabalho n.° 323190.1751200362.304 - Código Orçamentário
n.° 33903900.
Empenho n.º 1341/2011.
DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente aditamento é firmado com fundamento no art. 57, inc. II da Lei
Federal n.º 8.666/93.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A contratada declara que aceita de livre e espontânea vontade a presente
alteração, inclusive quanto à renúncia da aplicabilidade do reajuste e abdica
do direito de interposição de qualquer ação futura tendo por objeto essas
questões.
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não
modificadas pelo presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas
as não expressamente modificadas por este termo aditivo.
Assinatura: 01/06/2011.

NOTIFICAÇÃO N.° 19/02/2011
PREGÃO N.º 76/2011 - PROCESSO N.º 810/2011

Por solicitação da unidade gestora, notificamos a empresa JUGATHA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - EPP, sediada
na Rua Nove de Julho, n.º 158, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.656.563/0001-93, na pessoa do representante
legal, o descumprimento das normas previstas no edital do pregão em epígrafe
que tem como objeto o fornecimento de materiais para limpeza, descartáveis
e higiene pessoal.
Essa empresa apresentou documento exigido para formalização da contratação
em desacordo com o disposto no subitem 12.3.2 do edital, relativamente ao
item 11 (lote 8).
Um procedimento licitatório visa o atendimento do interesse público e possui
um custo social e econômico relevante para coletividade. Nesse sentido, tendo
essa empresa agido em desconformidade com os ditames da lei e do edital,
conclui-se que, mesmo ciente e concordante com todas as disposições do
instrumento convocatório, participou de modo temerário no processo
concorrencial.
Ante o exposto, informamos que a empresa está sujeita à penalidade de
ADVERTÊNCIA, bem como multa corresponde a 20% sobre o valor do ajuste
(parte não cumprida), com fundamento no art. 87, I, Lei n.º 8.666/93 c/c item
16.2.1 do edital.
O montante a ser apurado será deduzido dos eventuais créditos devidos pela
Administração ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo máximo de 30
(trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo
sem que a empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida
ativa e cobrado judicialmente.
Informamos que, a partir da publicação ou do recebimento desta via, o que
ocorrer por último, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação
de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Outrossim, informamos que na reincidência será aplicada penalidade mais
gravosa.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 22 de junho de 2011.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água e
Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante para apurar
possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo veículos do
SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros à Autarquia,
ou a terceiros pela Autarquia; constituída através do Ato n.º 897, de 22 de outubro
de 2.009; homologa o procedimento e ratifica o parecer apresentado neste
processo 757/2011.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais

Piracicaba, 22 de junho de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

CONTRATO N.º 50/2011
INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO N.º 03/2011 - PROCESSO N.º 1043/2011

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou contrato
cujas condições, em resumo, são:

Contratada: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Objeto: Prestação de serviço móvel especializado (SME) e locação de
equipamentos do sistema “IDEN”, marca Motorola.
Valor: R$ 299.500,00 (duzentos e noventa e nove mil e quinhentos reais).
Dotação 012 – Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho
323120.1712200032.300, do exercício de 2011.
Empenho n.º 1154/2011
Assinatura: 16/05/2011

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
De acordo com a conclusão da Comissão Permanente Sindicante de Avaliação
de Desempenho, nomeada através do Ato n.º 892, de 07 de julho de 2009,
devidamente ratificada por esta Presidência, em 16 de maio de 2011, conforme
Processo n.º 1845/2009 e, em cumprimento ao disposto no parágrafo 4.º, do
artigo 41, da Constituição Federal, HOMOLOGO, no cargo de Leiturista de
Hidrômetro, a partir de 23 de junho de 2011, a funcionária ANA CRISTINA
BATISTA DA SILVA.
Publique-se, na imprensa oficial, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 23 de junho de 2011
Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
De acordo com a conclusão da Comissão Permanente Sindicante de Avaliação
de Desempenho, nomeada através do Ato n.º 892, de 07 de julho de 2009,
devidamente ratificada por esta Presidência, em 16 de maio de 2011, conforme
Processo n.º 1852/2009 e, em cumprimento ao disposto no parágrafo 4.º, do
artigo 41, da Constituição Federal, HOMOLOGO, no cargo de Leiturista de
Hidrômetro, a partir de 23 de junho de 2011, o funcionário ISRAEL RABELLO
JÚNIOR.
Publique-se, na imprensa oficial, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 23 de junho de 2011
Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
De acordo com a conclusão da Comissão Permanente Sindicante de Avaliação
de Desempenho, nomeada através do Ato n.º 892, de 07 de julho de 2009,
devidamente ratificada por esta Presidência, em 16 de maio de 2011, conforme
Processo n.º 1846/2009 e, em cumprimento ao disposto no parágrafo 4.º, do
artigo 41, da Constituição Federal, HOMOLOGO, no cargo de Leiturista de
Hidrômetro, a partir de 23 de junho de 2011, o funcionário ANTONIO CARLOS
DE AGUIAR LOPES .
Publique-se, na imprensa oficial, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 23 de junho de 2011
Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
De acordo com a conclusão da Comissão Permanente Sindicante de Avaliação
de Desempenho, nomeada através do Ato n.º 892, de 07 de julho de 2009,
devidamente ratificada por esta Presidência, em 16 de maio de 2011, conforme
Processo n.º 1856/2009 e, em cumprimento ao disposto no parágrafo 4.º, do
artigo 41, da Constituição Federal, HOMOLOGO, no cargo de Leiturista de
Hidrômetro, a partir de 23 de junho de 2011, o funcionário PAULO VINICIUS
GHIRALDELI .
Publique-se, na imprensa oficial, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 23 de junho de 2011
Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
De acordo com a conclusão da Comissão Permanente Sindicante de Avaliação
de Desempenho, nomeada através do Ato n.º 892, de 07 de julho de 2009,
devidamente ratificada por esta Presidência, em 16 de maio de 2011, conforme
Processo n.º 1853/2009 e, em cumprimento ao disposto no parágrafo 4.º, do
artigo 41, da Constituição Federal, HOMOLOGO, no cargo de Leiturista de
Hidrômetro, a partir de 23 de junho de 2011, o funcionário JOÃO CARLOS
PEREIRA.
Publique-se, na imprensa oficial, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 23 de junho de 2011
Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

COMUNICADO

Emerson Luiz Chequeto Navarro, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante de Avaliação de Desempenho, constituída através do Ato n.º 892, de
07 de julho de 2009, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que foram instaurados processos sindicantes para avaliação de
desempenho dos servidores abaixo relacionados:
Adriano Perez, Felipe Augusto Gasparotto, José Roberto de Gaspari, Gustavo
de Freitas Correa, Fernando Rodrigo Nogueira, Antonio Raimundo Nonato,
Reginaldo Lucas de Lima, Rodrigo Fabiano Polli, Alexsandro Guerreiro da Silva,
Rubia Aparecida Siqueira Blanc Martini, Vanderlei Antonio de Campos, Alex
Allan Jacinto, Rubens Lopes Batista, Neimar Correr, Francisco Marcelo Moreira
Angelini, Norberto Defavari Júnior, Flavia Cristina Teixeira Mendes Sbravatti
Silveira, Edson Fernando Alves Ribeiro de Sordi, Clayton Luis Ramos da Silva.

Piracicaba, 24 de junho de 2011

Presidente da Comissão Permanente
Sindicante de Avaliação de Desempenho

AVISO DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º  101/2011 – PROC. N.º

1489/2011
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de administração
de banco de dados Oracle, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.
Informamos que houve retificação do item 7.4.1 do edital em epígrafe. Em função
da retificação, a sessão pública para entrega e abertura dos envelopes fica
marcada para o dia  12/07/2011 às 09 horas, na Sala de Licitações do SEMAE,
situada na Rua XV de Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do documento de retificação:
www.semaepiracicaba.org.br ou ainda no Setor de Suprimentos, situado no
endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 8 às 16 horas. Informações: fone (19)
3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 24 de junho de 2011
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

COMISSÃO SINDICANTE

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente Sindicante
para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; nomeada pelo Presidente do SEMAE,
Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do Ato nº 897, de 22 de outubro de
2009; faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
emitiu parecer sobre o processo abaixo:

Processo n.º: 652/2011

A Comissão opina que o requerimento motivador do processo em epígrafe deve
ser indeferido, com base nos termos constantes dos autos.

Piracicaba, 24 de junho de 2011

Maria Alice Silva Santos
Presidente da Comissão

HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água e
Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante para apurar
possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo veículos do
SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros à Autarquia,
ou a terceiros pela Autarquia; constituída através do Ato n.º 897, de 22 de outubro
de 2.009; homologa o procedimento e ratifica o parecer apresentado neste
processo 722/2011.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais

Piracicaba, 24 de junho de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRACICABA

Assembléia Geral Ordinária - Edital de Convocação - Pelo presente Edital ficam
convocados os associados e demais trabalhadores rurais em geral de Piracicaba,
em pleno gozo de seus direitos sindicais, para a Assembléia Geral Ordinária a
realizar-se no próximo dia 30 do corrente mês de Junho de 2.011, às 09:00 horas,
em 1ª. (primeira) convocação ou, às 10:00  horas em 2ª.  (segunda) convocação,
na sede social desta entidade, sita à Rua Alferes José Caetano nº. 1768, nesta
cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, para tomarem conhecimento e
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1-) Leitura, Discussão e Votação
da Ata da Assembléia anterior; 2-) Leitura, Discussão e Votação do Relatório das
principais atividades da Diretoria referente ao exercício de 2010; 3-) Leitura,
Discussão e Votação do BALANÇO FINANCEIRO do exercício de 2010,
acompanhado das peças correspondentes e do Parecer do Conselho Fiscal. As
deliberações obedecerão às normas estatutárias e Legislação em vigor. Piracicaba,
27 de Junho de 2.011. Aparecida de Jesus Pino Camargo – Presidente.

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE
LICITAÇÕES

C O M U N I C A D O

CONVITE Nº: 019/2011

Objeto: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de limpeza a
manutenção dos próprios públicos municipais

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica que,
após análise dos documentos apresentados ao referido certame licitatório, tendo como
participantes as seguintes empresas: S & C Prestação de Serviços de Portaria Ltda,
que apresentou todos os documentos exigidos no instrumento convocatório estando
habilitada; e, Carlos Alexandre de Moura Cruz ME, que apresentou restrições em sua
documentação, deixando de apresentar o documento exigido no item 5.2.9 do
instrumento convocatório, por se tratar de documentos relativos a regularidade fiscal,
conforme determina o item 5.2.15 do instrumento convocatório, combinado com o §
1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurado o prazo de 02
(dois) dias úteis após a publicação deste comunicado para regularização das restrições.
Aberto os envelopes contendo as propostas apresentadas ao referido certame
licitatório, e com base no menor preço mensal apresentado, ficando desta forma com
a seguinte classificação: 1º) Carlos Alexandre de Moura Cruz ME: R$ 6.450,00 (seis
mil, quatrocentos e cinqüenta reais); 2º) S & C Prestação de Serviços de Portaria
Ltda: R$ 6.490,00 (seis mil, quatrocentos e noventa reais).
Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis contados da publicação deste comunicado
para eventual interposição de recursos, conforme determina o § 6º do artigo 109 da
Lei Federal Nº: 8.666/93 e posteriores alterações. Vencido o prazo recursal, e, não
havendo interposição de recursos, o processo será encaminhado à autoridade supe-
rior para homologação e adjudicação do objeto desta licitação.
Publique-se no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP e no mural da Prefeitura
do Município de Saltinho/SP.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, 27 de junho de 2011.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Presidente da Comissão de Licit ações -

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE
LICITAÇÕES

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO NO EDITAL DA
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2011

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Saltinho, vem por meio deste,
comunicar as empresas interessadas em participarem da Tomada de Preços Nº
010/2011, com a finalidade de contrat ação de empresa p ara execução da
segunda et apa dos serviços de limpeza e desassoreamento do reservatório
de água brut a da lagoa localizada na Fazenda São José do Milhã, Bairro
Formigueiro, neste Município , que a data de abertura dos envelopes prevista
para o dia 29 de junho de 201 1, às 9:00 horas , fica prorrogada para o dia 18 de
julho de 201 1 às 09:00 horas , sendo a entrega dos envelopes até às 08:50
horas do mesmo dia , no serviço de protocolo da Prefeitura do Município de
Saltinho, à Avenida 07 de Setembro, 1733, bairro Centro, por motivo de alterações
no Edital. Os interessados deverão agendar a Visita Técnica até as 16:00 horas
do dia 12/07/2011 e realizar o cadastramento até as 16:00 horas do dia 13/07/
2011. O edital completo com as referidas alterações poderá ser retirado das 8:00
às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, está disponível
para consultas no site www.saltinho.sp.gov.br, porém seus elementos constitutivos
serão fornecidos no endereço citado, mediante o recolhimento do valor de R$
100,00. Saltinho/SP, 27/06/2011.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Presidente da Comissão de Licitações -

Projeto de Lei n.° 011/2011, Autoria: Prefeito Municipal Claudemir
Francisco Torina

LEI MUNICIPAL Nº 462, DE 13 DE MAIO DE 2011.
(Autoriza a abertura de um crédito suplementar da ordem de R$ 458.000,00 e dá
outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I   N . °   4 6 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO

SINDICATO

FACEVIA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA, localizada à Rua
Treze de Maio, 768 – Piracicaba/SP, CNPJ 57.701.542/0001-09, I.E
535.121.467.113, declara para os devidos fins o extravio de 1 talão de Nota
Fiscal modelo 01 de 01 a 100.

CONSTRUTORA FAGUNDES LTDA, localizada à Rua Virgilio da Silva
Fagundes, 91  – Piracicaba/SP, CNPJ 44.815.462/0001-32, I.E
535.206.063.112, declara para os devidos fins o extravio de 01 talão de Nota
Fiscal, modelo 01 do nº 251 a 350.

EXTRAVIOS



PIRACICABA, terça-feira, 28 de junho de 201146

Art. 1º -  Fica autorizado a abertura na Divisão de Contabilidade, do Departamento
de Finanças e Patrimônio, de um crédito adicional suplementar da ordem de R$
458.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta e oito mil reais), destinado à suplementação
das dotações do orçamento vigente, constantes do anexo A.

Art. 2º -  Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão provenientes de:

I  -  Anulação parcial das dotações do orçamento vigente, constantes no anexo B,
de acordo com o que dispõe  o artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal 4.320 de 17
de março de 1964........................................................R$ 328.000,00

II -  Excesso de Arrecadação, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso
II da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964.................R$ 130.000,00

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Saltinho, em 13 de maio de 2011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do Departamento
Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor Administrativo

ANEXO  A

02.02.03.04.122.0006.2009.339036 (038) Serviços 3º Pessoa Física 0            10.000,00

02.02.03.04.122.0006.2009.339039 (039) Serviços 3º Pessoa Jurídica0 50.000,00

02.02.03.04.122.0006.2009.339047 (248) Contribuições Previdenciárias03 5.000,00

02.02.04.04.123.0007.2014.339036 (048) Serviços 3º Pessoa Física 00 2.000,00

02.02.04.04.123.0007.2014.339039 (049) Serviços 3º Pessoa Jurídica00 4.000,00

02.02.05.04.123.0007.2015.339039 (052) Serviços 3º Pessoa Jurídica0 35.000,00

02.02.06.10.301.0008.2017.339033 (068) Pedágios 07            8.000,00

02.02.06.10.301.0008.2017.339036 (069) Serviços 3º Pessoa Física 0            30.000,00

02.02.06.10.301.0008.2017.339039 (070) Serviços 3º Pessoa Jurídica0 30.000,00

02.02.06.10.301.0008.2017.339047 (249) Contribuições Previdenciárias03 8.000,00

02.02.11.13.392.0016.2032.339039 (154) Serviços 3º Pessoa Jurídica0 30.000,00

02.02.11.27.812.0017.2034.339030 (162) Material de Consumo          00 6.000,00

02.02.11.27.812.0017.2034.339039 (165) Serviços 3º Pessoa Jurídica0           10.000,00

02.02.12.15.451.0019.1009.449051 (167) Obras e Instalações 150.000,00

02.02.12.15.452.0020.2035.339030 (175) Material de Consumo 0 30.000,00

02.02.12.15.452.0020.2035.339039 (177) Serviços 3º Pessoa Jurídica   0 30.000,00

02.02.13.17.512.0021.1003.449051 (183) Obras e Instalações                 1 15.000,00

02.02.16.08.244.0024.2044.339030 (232) Material de Consumo               03 5.000,00

458.000,00

Prefeitura Municipal de Saltinho, em 13 de maio de 2011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

ANEXO  B

02.02.03.04.122.0006.2013.337041 (043) Contribuições 19.000,00

02.02.06.10.301.0008.2017.449052 (072) Equipamentos 1            20.000,00

02.02.12.26.782.0018.1007.339030 (180) Material de Consumo 0            10.700,00

02.02.13.17.512.0021.1015.449051 (186) Obras e Instalações 1            90.000,00

02.02.13.17.512.0021.1015.449051 (187) Obras e Instalações 1            10.000,00

02.02.13.17.512.0021.1016.449051 (189) Obras e Instalações 1            10.000,00

02.02.13.17.512.0021.1016.449051 (190) Obras e Instalações 11            5.000,00

02.02.13.17.512.0021.1017.449051 (192) Obras e Instalações 11            5.000,00

02.02.13.17.512.0021.1021.449051 (194) Obras e Instalações 1            10.000,00

02.02.13.17.512.0021.1022.449051 (195) Obras e Instalações 1            48.300,00

02.02.13.17.512.0021.2037.339039 (202) Serviços 3º Pessoa Jurídica                           100.000,00

           328.000,00

Prefeitura Municipal de Saltinho, em 13 de maio de 2011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Projeto de Lei n.° 010/201 1, Autoria: Prefeito Municipal Claudemir
Francisco Torina

LEI MUNICIPAL Nº 463, DE 17 DE MAIO DE 2011.
(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ESTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I   N . °   4 6 3

Art. 1o. – A Estação de Captação de Águas do Bairro Mato Alto, fica denominada
como “Rosa Zampaolo Lopes”.

Art. 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 17 de maio de 2.011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do Departamento
Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor Administrativo

Projeto de Lei n.° 009/2011, Autoria: Prefeito Municipal Claudemir
Francisco Torina

LEI MUNICIPAL Nº 464, DE 31 DE MAIO DE 2011.
(Altera dispositivos da Lei Municip al nº 356, de 05 de Abril de 2007, que
cria o Conselho Municip al de Acomp anhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte:

L E I   N . °   4 6 4

Art. 1º -  O Artigo 2º, da Lei Municipal nº 356, de 05 de Abril de 2007, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - O Conselho a que se refere o Art. 1º é constituído por 11 (onze)
membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme
representação e indicação a seguir discriminadas:

I – 02 (dois) representantes do Poder Executivo, dos quais pelo menos 01
(um) indicado pelo Departamento Municipal de Educação e Desenvolvimento
Social.

II – 01 (um) representante dos Professores da educação básica pública;

III – 01 (um) representante dos Diretores das escolas básicas públicas;

IV – 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas
básicas públicas;

V – 02 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

VI – 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública,
sendo 01 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas;

 VII – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;

VIII – 01 (um) representante do Conselho Tutelar.”

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 31 de maio de 2011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor Administrativo

Projeto de Lei n.° 012/2011, Autoria: Prefeito Municipal Claudemir
Francisco Torina

LEI MUNICIPAL Nº 465, DE 21 DE JUNHO DE 2011
(Autoriza a abertura de um crédito suplementar da ordem de R$ 45.000,00 e
dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte:

L E I   N . °   4 6 5

Art. 1º -  Fica autorizada a abertura na Divisão de Contabilidade, do
Departamento de Finanças e Patrimônio, de um crédito adicional suplementar
da ordem de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), destinado à
suplementação das seguintes dotações do orçamento vigente.
02.02.06.10.301.0008.2017 – Manutenção da Atenção Básica da Saúde –
44.90.52. - FR.01 – CA 310.000 – Equipamento e Material
Permanente........................... R$ 45.000,00

Art. 2º -  Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão provenientes de  Excesso de Arrecadação, de acordo
com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 4.320 de 17 de
março de 1964.

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 21 de junho de 2011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor Administrativo

Projeto de Lei n.° 015/201 1, Autoria: Prefeito Municipal Claudemir
Francisco Torina

LEI MUNICIPAL Nº 466, DE 27 DE JUNHO DE 2011
(Dispõe sobre reposição salarial aos servidores do Quadro de Pessoal do
Município, e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I   N . °   4 6 6

Art. 1º.  Fica concedido aos servidores do Quadro de Pessoal do Município de Saltinho,
incidindo sobre os padrões de vencimentos dos empregos públicos permanentes,
temporários e em comissão, reposição salarial na ordem de 8% (oito por cento),
sendo que, 6,55% (seis vírgula cinqüenta e cinco por cento), reflete a inflação ocorrida
durante os últimos 12 (doze) meses, e 1,45% (um vírgula quarenta e cinco por cento)
como ganho real.

Parágrafo único.  O índice adotado para a presente reposição é o IPCA/IBGE (Índice
de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

Art. 2º. Fica a Prefeitura, autorizada a efetuar o pagamento da diferença do valor da
cesta básica com relação ao valor do vale alimentação, criado pela Lei Municipal nº
454, de 22/12/2010, referente aos meses de janeiro a maio de 2011.

§ 1º – A diferença apurada de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), será paga em
duas parcelas de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) cada, nos pagamentos
referentes aos meses de julho e agosto de 2011.

§ 2º - Os servidores enquadrados no art. 6º, inciso I, alínea “b”, da Lei Municipal nº
454, de 22/12/2010, serão deduzido 30% (trinta por cento) do valor previsto no
parágrafo único do art. 2º desta lei.

Art. 3º.  A despesa decorrente da aplicação do disposto na presente Lei onerará
dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento vigente suplementada
se necessário, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a
partir de 1º de junho de 2011.

Prefeitura do Município de Saltinho, 27 de junho de 2011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do Departamento
Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor Administrativo

T E R M O   D E   R E V O G A Ç Ã O

CONVITE Nº: 023/2011
PROCESSO Nº: 589/2011

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto
no inciso IX do art. 38 e art. 49, da Lei Federal Nº: 8.666/93, e suas alterações,
acolhendo como justificativa a Ata de Reunião do certame, REVOGO o procedimento
licitatório acima.

Saltinho, 17 de junho de 2011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal
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